
Câman :Municipa{ de I una 

PATRIMÔNIO, INVENTÁRIO E 
XARIFADO" 

ROGÉRIO ÉZAR, PRESIDEN E DA CÂMARA MUN1CIP AL DE IÚNA, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANT , ELEITO NA FORMA DA LEI, PARA O 
BIÊNIO 20117/2018, NO USO E SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E 
REGIMENTNS ETC ... 

RESOLVJ: 

Art. 1 •. NJmear para compor a Comissão de Patrimônio, Inventário e 
AJmoxarifadb da Câmara Munici al de Iúna/ES, os seguintes servidores: 

1- Cátia Cil~e Tallon Figueired -Presidente; 
11 - Elias Sebastião Silveira - M mbro; 
III - CinthyÁ Rios da Silva- Me bro. 

Art. 2". A J resente Comissão s rá responsável por realizar o levantamento, 
inventário e guarda de todos o bens móveis, imóveis e outros, do Poder 
Legislativo, os termos exigido elo TCEES. 

Art. 3°. São atribuições da prese te Comissão: 
I - tomar to as as providências ecessárias ao bom andamento dos trabalhos. 
11 - executat o tombamento de t dos os bens móveis e imóveis; 
Ill - atu~Jizar as informaç es cadastrais dos bens, quanto a sua 
inservibilidade, existência e em aquetamento; 
IV- emitir telatório final e enca inhá-lo a Procuradoria Geral; 
V - zelar pelo bom uso e manut nção da conservação dos bens; 
VI - manter constantemente tualizadas as informações relacionadas aos 
bens; / 
VII - verifi1 car o número patri onial, a descrição dos bens e se o mesmo 
encontra-se em perfeitas condiç es; 
VIII - man er sob sua guarda o bens e materiais do ahnoxarifado; 
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s materiais e bens necessários aos serviços 

Art. 4°. Coropete ao Presidente da Comissão de Patrimônio, Inventário e 
Almoxarifado tomar todas as rovidências necessárias para realizar o 
levantamento/ cadastro e avaliaç o de todos os bens móveis e imóveis do 
Poder Legisljtivo. 

§ 1°. O Presihente poderá no exe cício de suas atribuições e para atingir seus 
objetivos, apos autorização do Presidente da Câmara e do Auditor de Controle 
Interno, reali~ar todas e quaisque despesas necessárias. 

§ 2". O Presi~ente assinará todos os documentos necessários no que se refere 
ao Setor de ~atrimônio, Inventár ·o e Almoxarifado de bens móveis e imóveis 
da Câmara unicipal de Iúna/ES 

Art. 5°. Esta Portaria entra em vi orna data de sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposiç es em contrário e especialmente a Portaria no 
04/2014. 

GABINETE/ DO PRESIDENT DA CÂMARA MUNICIPAL DE IÚNA, 
ESTADO DO ESPÍRITO S TO, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE 
FEVEREIRO DO ANO DE DO S MIL E DEZESSETE. (01-02-2017). 

~cÉfu-
ente da Câmara 
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